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   ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 
   PORTARIA    

PORTARIA Nº 273, DE 20 DE JUNHO DE 2023 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 “Concede férias a servidora que menciona, e dá outras providências".    
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 
Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias à servidora ETELAINE MENDES DOS SANTOS NARDONI, 

ocupante de cargo em provimento efetivo de Monitor de Ensino, Nível III, Classe G, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 20/07/2022 a 
19/07/2023, contando a partir do dia 17/07/2023, devendo retornar à sua respectiva função em 

27/07/2023.  
Parágrafo Único: Os 20 (vinte) dias restantes serão gozados mediante acordo do Servidor com o Secretaria 

Municipal de Assistência Social, e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva 
publicação no Diário Oficial deste Município. 

 Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 

pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
              Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 20 de Junho de 2023 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 274, DE 20 DE JUNHO DE 2023 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 “Concede férias a servidora que menciona, e dá outras providências".    
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 
Artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias a servidora ANA PAULA DA SILVA PEREIRA, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Monitor de Ensino, Nível III, Classe E, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, referente ao período 
aquisitivo de 02/04/2022 A 01/04/2023, a contar do dia 17/07/2023, devendo retornar à sua 

respectiva função em 27/07/2023. 
Parágrafo Único: Os 20 (vinte) dias restantes serão gozados mediante acordo do Servidor com o Secretaria 

Municipal de Assistência Social, e formalizado através de Portaria acompanhada de sua 
respectiva publicação no Diário Oficial deste Município. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 

pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
                     Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 20 de Junho de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 276, DE 21 DE JUNHO DE 2023 

 “Concede férias a servidora que menciona, e dá outras providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 
Artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora JOSIELLI MARCELINO DIAS a esta 
municipalidade.  
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 

2003, que autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o 

valor adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização 
do primeiro período”. 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias a servidora JOSIELLI MARCELINO DIAS, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Biomédico, Nível V, Classe H, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

referente ao período aquisitivo de 15/02/2022 a 14/02/2023, contando a partir do dia 10/07/2023 
devendo retornar à sua respectiva função em 20/07/2023. 

Parágrafo Único: Os 20 (vinte) dias restantes serão gozados mediante acordo da Servidora com a Secretaria 

Municipal de Saúde, e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva publicação 
no Diário Oficial deste Município. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 
pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 20 de Junho de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 278, DE 21 DE JUNHO DE 2023 
“Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras 

providências".    
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 
Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor CLAYTON LOPES MONTEIRO a esta 
municipalidade.  

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº  
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor CLAYTON LOPES MONTEIRO, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas, Nível III, Classe D, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, referente ao período aquisitivo 

de 16/05/2021 a 15/05/2022, a contar do dia 04/07/2023, devendo retornar à sua respectiva 
função em 03/08/2023. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 

pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
  Gabinete do prefeito Municipal de Jateí/MS, 21 de Junho de 2023 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 279, DE 21 DE JUNHO DE 2023. 
 “Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras 

providências".    
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 
Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor ABRÃO PAULO DE JESUS a esta 
municipalidade.  

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº  
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor ABRÃO PAULO DE JESUS, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de Operador de Máquinas, Nível III, Classe M, lotado na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, referente ao período aquisitivo de 

16/05/2021 a 15/05/2022, a contar do dia 04/07/2023, devendo retornar à sua respectiva função 
em 03/08/2023. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 
pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
 Gabinete do prefeito Municipal de Jateí/MS, 21 de Junho de 2023 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 280 DE 21 DE JUNHO DE 2023 

“Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras 

providências".    
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 

Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor MÁRCIO ANDRE SILVA VASCONCELOS 
a esta municipalidade.  

RESOLVE: 
Artigo 1º - Conceder os 30 (trinta) dias de férias ao servidor MÁRCIO ANDRE SILVA VASCONCELOS, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Tratorista, Nível II, Classe D, lotado na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Rural, referente ao período aquisitivo de 07/07/2021 a 06/07/2022, 
contando a partir do dia 03/07/2023, devendo retornar à sua respectiva função em 02/08/2023, 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 
pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

               Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 21 de Junho de 2023  
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 281, DE 21 DE JUNHO DE 2023 

 “Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras 
providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 

Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor CARLOS ALVES NOGUEIRA a esta 

municipalidade.  
RESOLVE: 
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Artigo 1º - Conceder 30 dias de férias ao servidor CARLOS ALVES NOGUEIRA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo, Nível II, Classe P, lotado no Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural, referente ao período aquisitivo de 16/07/2021 a 15/07/2022, a contar do 
dia 03/07/2023, devendo retornar à sua respectiva função em 02/08/2023. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 

pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 21 de Junho de 2023 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 282, DE 21 DE JUNHO DE 2023 
 “Concede férias à servidora que menciona, e dá outras providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 
Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor MARIA DO CARMO QUALLIO a esta 
municipalidade.  
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 30 dias de férias à servidora MARIA DO CARMO QUALLIO, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo, Nível III, Classe F, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura, referente ao período aquisitivo de 01/06/2021 à 31/05/2022, a contar do 
dia 12/06/2023, devendo retornar à sua respectiva função em 11/07/2023. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 

pública municipal, com efeito retroativo ao dia 12 de Junho de 2023, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 21 de Junho de 2023 
 ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

   DECRETO    
DECRETO N° 043/2023, DE 21 DE JUNHO DE 2023. 

“Dispõe sobre a alteração de membro do Conselho Deliberativo Previdenciário, do Fundo Municipal 

de Previdência Social dos Servidores do Município de Jateí – JATEI PREV, e dá outras providências”. 
O Prefeito Municipal de Jatei/MS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI, do artigo 50 

da Lei Orgânica do Município. 
Considerando o requerimento do Sr. MICHEL MENEZES DA SILVA, requerendo o desligamento 

da função de representante titular do Poder Legislativo no Conselho Deliberativo; 

 Considerando o Ofício nº 117/CMJ/2023 do Poder Legislativo Municipal indicando a Sra. Neide 
Alves Mota dos Santos, em substituição ao Sr. Michel para a composição do Conselho Previdenciário, do 

Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Jateí – JATEI PREV. 
DECRETA: 
Art. 1º Altera o disposto no art. 1º, do Decreto nº 033, de 24 de maio de 2023, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
“Art.1º - Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados para comporem o Conselho 

Previdenciário do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Jateí – JATEI PREV, 
na seguinte forma: 

I – Representantes dos Servidores Municipais - Titulares: 

a) Rosana Lemes de Campos  
b) Ednaldo Bezerra da Silva 

II – Representantes dos Servidores Municipais - Suplentes: 
a) Amós Nogueira  
b) Marcos Paulo da Silva 

II – Representante do Poder Executivo - Titular: 
Dayana Silva Vieira 

III – Representante do Poder Executivo - Suplente: 
Telma Cristina Barboza Gandine 

IV – Representante do Poder Legislativo - Titular: 
Neide Alves Mota Santos 
V – Representante do Poder Legislativo - Suplente: 

Maísa Fabrícia de Brito Moreno 
VI – Representante dos Inativos e Pensionistas – Titular: 

Cileide Cabral da Silva Brito 
VII – Representante dos Inativos e Pensionistas – Suplente: 
Maria Pereira da Silva” 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do referido Decreto. 
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 21 de junho de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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   AVISO DE LICITAÇÃO    
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 126/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 049/2023 

O Município de Jateí-MS, torna público, a realização de um processo de Dispensa de Licitação, cujo 

objeto é a Prestação de serviços de manutenções da Rede e Instalações Elétricas com fornecimento de 
Material no Parque da Fogueira Elói Quelé Ramos para atendimento ao Evento da 46º Festa da Fogueira de 

Jatei de 2023, com recebimento de propostas até o dia 26 de junho de 2023 às 11:00 horas. As 
solicitações para preenchimento do arquivo proposta deverão ser encaminhadas para o e-mail: 
licitacaojatei@gmail.com. 

Jateí/MS, 21 de junho de 2023. 
Heloiza Maria Ribeiro Fabro 

Agente de Contratação 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 124/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 047/2023 

O Município de Jateí-MS, torna público, a realização de um processo de Dispensa de Licitação, cujo 
objeto é a Contratação de empresa para realizar serviço de vídeo institucional e fotografia visando a atender 
às necessidades da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, com recebimento de propostas até o dia 26 de junho 

de 2023 às 11:00 horas. As solicitações para preenchimento do arquivo proposta deverão ser 
encaminhadas para o e-mail: licitacaojatei@gmail.com. 

Jateí/MS, 21 de junho de 2023. 
Heloiza Maria Ribeiro Fabro 

Agente de Contratação 

 
   EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO    

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 097/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 048/2023 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 083/2023 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 
MARCO ANTONIO VIEIRA – ME - CNPJ n° 00.818.993/0001-03 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de estrutura para eventos a serem realizados no ano de 
2023 no município de Jateí/MS, conforme as especificações contidas no Termo de Referência e Edital. 

VALOR: O valor global do objeto é de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais). 
DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação 
Orçamentária:  

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

02.002 SECRETARIA MUNICIPAL CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO 

23.695.0018.2077 MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES DO MUNICIPIO 

3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

022 RED 

3390.39.23.00.00 Festividades e Homenagens 

1.500.0000 FONTE 

VIGÊNCIA: 12 (dozes meses). 
FORO: Fátima do Sul. 

DATA: 20 de Junho de 2023. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Marco Antonio Vieira, representante da Contratada; 

e, as testemunhas. 
 

   TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO    

Republicado por incorreção 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2022 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. (M.F.) 
nº.03.783.859/001-02, com sede administrativa na Av Bernadete Santos Leite, nº.382, centro, em Jatei/MS, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador da 

Cédula de Identidade RG nº.001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara 
ENCERRADO de pleno direito o contrato administrativo em referência, conforme disposições a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 17 de maio de 2023, a Ata de Registro de Preço nº. 005/2022, celebrado entre 
o Município de Jateí/MS e a empresa C.H. DISTRIEUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, 

inscrita no CNPJ sob o N° 35.247.597/0001-58, com vigência de 17/05/2022 a 17/05/2023, cujo objeto 
é (Registro de preço para aquisição/fornecimento de materiais de limpeza e higienização de ambientes 

diversos, para atender as demandas de todas as Secretarias e Programas Social da Prefeitura Municipal de 
Jatei/MS). 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APÓS 
O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas na legislação 
vigente no caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado.  
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de Registro 

de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O ENCERRAMENTO 
CONTRATUAL. 

O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei (Federal) nº. 
8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da 
vigência do Contrato Administrativo. 

E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor e efeito. 
Jateí/MS, 17 de maio de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    
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